LEI Nº 3.560/93

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS E O GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Patos de Minas e o Governo do Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado de Indústria e Comércio, datada de 03/09/1993. 

Parágrafo único. Constitui objeto do convênio a cooperação financeira da referida Secretaria à Prefeitura Municipal, para a realização da VII FIC – Feira Agroindustrial e Comercial de Patos de Minas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de setembro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

